
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº2769/2022

Indica ao Poder Executivo Municipal 
que juntamente com o órgão 
competente, estudos para criação do 
‘Programa Educação Anti-Drogas’ 
nas escolas da rede pública de 
ensino municipal e cria o selo 
‘Escola sem drogas’ no município.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-
me a Vossa Excelência para sugerir que juntamente com o órgão competente 
estudos para criação do ‘Programa Educação Anti-Drogas’ nas escolas da rede 
pública de ensino municipal e cria o selo ‘Escola sem drogas’ no município.

Justificativa:

Nos últimos vinte anos, o consumo de drogas vem aumentando 
assustadoramente em todo Brasil. É muito importante observar que o uso de 
drogas está associado a um número muito grande de problemas, 
principalmente, no que diz respeito a violência     com roubos, assassinatos, 
latrocínios, etc. Todos nós, devemos concordar que a Escola tem um papel 
fundamental   em nossa sociedade, e é certo que a sua importância tem 
aumentado cada vez   mais nas últimas     décadas pela ampliação das 
possibilidades de melhorias que o espaço escolar tem proporcionado em nossa 
sociedade.

Por causa disso, os professores, não somente do Ensino Médio, mas 
também, do Ensino Fundamental têm sido constantemente cobrados   pelos  
pais  de alunos, direção da escola e pela opinião pública em geral para 
abordarem a   questão das drogas em sala de aula, e para saberem o que 
fazer com estudantes que precisam de atenção especial nessa área, sabemos 
que muitos  professores  estão preocupados com esse problema, mas pela 
correria diária eles não têm tempo para organizar  uma proposta que envolva 
ações planejadas e bem estruturadas para tratar dessa  questão tão 
preocupante.

Assim, propomos a instituição do Programa Educação Anti-Drogas para 
oferecer subsídios teóricos e práticos para auxiliar significativamente aos 
educadores nos seus esforços que possam reduzir e   prevenir os danos à 
saúde e à vida, bem como as situações de violência e criminalidade associadas 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

68
92

/2
02

2 
20

/1
2/

20
22

 1
1:

30
 -

 C
H

A
V

E
: X

G
V

5-
7A

T
G

-3
X

D
9-

7E
S

K



Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

ao uso prejudicial de drogas (bebidas alcoólicas, fumo, crack etc.) em nossas 
comunidades.

Não se pode mais pensar a Educação com a simples visão reducionista 
de ensinar a ler, escrever e tão somente com o vislumbre da formação 
profissional. Mais que isso, a Escola precisa se comprometer com a cidadania, 
formando seres humanos plenos e pensantes, que certamente terão maiores 
oportunidades na vida dos tempos modernos.

Nessa visão de uma Educação que busca a formação plena do aluno há 
uma gama de possibilidades de ações e trabalhos que podem ser realizados 
com foco na criação de oportunidades e melhor.

A Escola deve criar estratégias que possam envolver toda   sociedade  
no enfrentamento coletivo dos problemas relacionados ao consumo de drogas 
lícitas e ilícitas. A Educação Antidrogas é um tema transversal e 
multidisciplinar, o que implica que a abordagem dessa questão deve se dar de 
forma integrada entre as disciplinas, os projetos educacionais e os diferentes   
departamentos  da   unidade escolar.

Os professores e todos os demais funcionários devem se envolver, 
trazendo as diversas instituições públicas e entidades da sociedade civil para 
dentro da Escola, de modo a ocorrer integração das políticas educacionais com 
as demais políticas públicas que visam reduzir os danos sociais, à saúde e à 
vida, causados pelo consumo, bem como as situações de violência e 
criminalidade associadas ao uso prejudicial de entorpecentes.

Portanto, essa proposta foi pensada numa visão de inclusão social, 
pautada em princípios humanistas, de respeito ao próximo, de valorização da 
diversidade social e cultural, buscando o acolhimento e não a discriminação do 
usuário e dos familiares. Assim, acreditamos que essa proposta irá contribuir 
de fato com o fortalecimento de uma rede de atenção às questões relativas ao 
uso de drogas e entorpecentes, baseando-se nisso, definimos o lema do 
Educação Antidrogas como: Educar é o melhor caminho para prevenir.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 17 de dezembro de 2022.

Eliel Miranda
-vereador-
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 20 de dezembro de 2022

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=XGV57ATG3XD97ESK, ou vá até o site 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: XGV5-7ATG-3XD9-7ESK
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https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=XGV57ATG3XD97ESK,
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar
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